
ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014007-39.2008.815.2001 — 5ª Vara da Fazenda Pública 
da Capital
RELATOR : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
APELANTE : Construtora Celi Ltda
ADVOGADO   : Rodrigo de Figueiredo Tavares de Araújo, Bruna de Cássia Miranda 
B. Leite e outros
APELADO : Estado da Paraíba

REMESSA  OFICIAL  —  VALOR  DA  CONDENAÇÃO 
SUPERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS — 
CONHECIMENTO DE OFÍCIO — APELAÇÃO CÍVEL — 
COBRANÇA  —  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  — 
ATRASO  NO  PAGAMENTO  —  INADIMPLÊNCIA 
CONSTATADA  —  TERMO  INICIAL  DA  CORREÇÃO 
MONETÁRIA  —  VENCIMENTO  DE  CADA 
PRESTAÇÃO — JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO 
—  LEI  Nº  9.494/97  —  SEGUIMENTO  NEGADO  À 
REMESSA E PROVIMENTO PARCIAL DA APELAÇÃO.

—  “A correção  monetária deve  ser  fixada  a  partir  da  data  do 
pagamento, e não da propositura da demanda, considerando que visa 
a  atualizar  a  moeda  para  evitar  a  sua  desvalorização  no  tempo. 
Precedente do Superior  Tribunal  de Justiça. Juros de mora. Juros de 
mora que devem ser mantidos desde a citação, pois a relação entre as 
partes é contratual.” (TJRS;  AC 0134235-69.2015.8.21.7000;  Porto 
Alegre; Segunda Câmara Cível; Relª Desª Laura Louzada Jaccottet; 
Julg. 03/06/2015; DJERS 12/06/2015)  

Vistos, etc.

 Trata-se  de  apelação  cível  interposta  pela Construtora  Celi 
Ltda, nos autos da ação de cobrança ajuizada em face do Estado da Paraíba, contra a 
sentença de fls. 265/275, julgando procedente o pedido, condenando o promovido ao 
pagamento de R$ 1.009.509,82 (um milhão, nove mil, quinhentos e nove reais e oitenta 
e dois centavos),  com juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês,  a partir  da 
citação, e correção monetária pelo INPC, a partir da rescisão do contrato, ou seja, 20 de 
janeiro de 2006. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o 
valor da condenação.

A apelante, em suas razões recursais (fls. 295/39), afirma que os 
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juros de mora devem ser de 1% (um por cento) ao mês, bem como ressalta que o termo 
inicial para contagem da correção monetária e juros deve ser o dia 10/12/2004. Por fim, 
requer o afastamento da multa imposta no julgamento dos embargos declaratórios.

Não houve apresentação de contrarrazões (fls. 317).

A  Douta  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  o  parecer  de  fls. 
323/324, opinando pelo desprovimento do recurso oficial  e provimento da apelação, 
para que seja revista a sentença no tocante à correção monetária, juros de mora e multa 
do art. 538 do CPC.

 
   É o relatório. Decido.

Importante  destacar,  primeiramente,  que  o  valor  da 
condenação supera 60 (sessenta) salários mínimos, dessa forma, de ofício, conheço 
da remessa oficial.

A autora/apelante afirmou que a presente cobrança decorre da 
execução  de  contrato  (PJU  90/04  –  fls.  55/66)  firmado  entre  a  SUPLAN  – 
Superintendência  de Obras do Plano de Desenvolvimento do Estado da Paraíba e  a 
empresa Santa Bárbara Engenharia, objetivando realizar obras de drenagem urbana em 
algumas cidades do estado.

Assegurou que a  ordem de serviço  para início  das  obras  foi 
expedida em 30 de agosto de 2004, no entanto, a supramencionada empresa, em 03 de 
setembro  do  referido  ano  requereu  a  cessão,  em  relação  à  execução  das  obras  de 
drenagem em João  Pessoa,  para  a  construtora  ora  apelante  (fls.  69/70),  o  que  foi 
concordado,  conforme  “Termo  de  Cessão  Parcial  do  Contrato  TJU-90/2004”  (fls. 
72/74), ficando esta responsável pela drenagem e pavimentação do bairro Esplanda e 
drenagem nas bacias C, D, E e G no bairro do Bessa.

Ressaltou que o prazo previsto no contrato para execução das 
obras era de 180 (cento e oitenta) dias, no entanto  foi verificado o desequilíbrio entre o 
valor contratado e o resultante de modificação imposta (preços unitários dos serviços 
foram reduzidos  pela  interferência  da Caixa Econômica  Federal)  –  fls.  76,  além de 
dificuldades  materiais  para  execução  da  obra  (não  entrega  dos  projetos  pela 
contratante),  devidamente  registradas  no  Livro  de  Ocorrências,  alertando  o 
comprometimento do prazo de execução dos serviços, aumento do custo causado pela 
falta de projetos e transtornos causados à população com as interdições das vias (fls. 
78/112).

A apelante  assegurou  ter  enviado  diversas  correspondências 
para a contratante sobre a solicitação dos projetos (fls. 116/127), no entanto, não obteve 
resposta.

Em  10  de  dezembro  de  2004,  assegurou  ter  formalizado, 
através da carta nº 05/2004, a paralisação dos serviços em função do não pagamento de 
medições e das indefinições de projeto (fls. 129), ressaltando que já decorriam mais de 
cem dias da data da ordem de serviço sem que fossem sanados os problemas.
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No dia 20 de janeiro de 2006, afirmou que a SUPLAN revogou 
a cessão parcial do contrato, sob o argumento de que a apelante paralisou os serviços 
sem apresentação de justificativa (fls. 180/181).

Às  fls.  198,  correspondência  enviada  cobrando  as  medições 
efetuadas.

Ao  final,  requereu  o  pagamento  de  R$  1.009.509,82  (um 
milhão,  nove mil,  quinhentos  e  nove reais  e  oitenta  e  dois centavos)  referentes  aos 
prejuízos suportados – fls. 230/236.

O magistrado a quo, a seu turno, julgou procedente o pedido.

Pois  bem.  Cumpre  destacar  que  o  Estado  da  Paraíba  não 
apresentou contestação, tampouco resposta às razões da apelação.

A partir de uma análise dos autos, percebe-se que a SUPLAN, 
de fato, atrasou o pagamento referente à execução do contrato.

Como bem pontuou o magistrado a quo, “deve-se assegurar à 
autora,  portanto,  os  pagamentos  pactuados  em nome dos  princípios  do  pacta  sunt  
servanda e da segurança jurídica  (…) após haver contratado os serviços da autora e  
ter  recebido  integralmente  a  obra  concluída,  não  pode,  simplesmente,  ignorar  o  
cumprimento da obrigação que lhe diz respeito” (fls. 272).

Restando caracterizada a inadimplência do Estado e planilhas 
com os valores devidos sem qualquer prova modificativa, impeditiva ou extintiva do 
direito alegado, a procedência do pedido era medida que se impunha.

Em relação aos juros, estes foram fixados em 0,5% (meio por 
cento) ao mês, a partir da citação, e a correção monetária pelo INPC, a partir da rescisão 
do contrato, ou seja, 20 de janeiro de 2006.

A apelante afirma que os juros de mora devem ser de 1% (um 
por cento) ao mês, bem como ressalta que o termo inicial para contagem da correção 
monetária e juros deve ser o dia 10/12/2004. Por fim, requer o afastamento da multa 
imposta no julgamento dos embargos declaratórios.

No caso, de acordo com a jurisprudência, devem incidir desde a 
citação os juros moratórios, e a correção monetária, de quando o pagamento deveria ter 
sido feito. Vejamos:

APELAÇÃO  CÍVEL.  LICITAÇÃO  E  CONTRATO 
ADMINISTRATIVO.  RESCISÃO  CONTRATUAL.  CORREÇÃO 
MONETÁRIA. JUROS  MORATÓRIOS.  MULTA.  PERDAS  E 
DANOS. Correção monetária.  A correção monetária deve ser fixada a 
partir  da  data  do  pagamento,  e  não  da  propositura  da  demanda, 
considerando  que  visa  a  atualizar  a  moeda  para  evitar  a  sua 
desvalorização  no  tempo.  Precedente  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça. Juros de mora. Juros de mora que devem ser mantidos desde 
a citação,  pois  a  relação  entre as  partes  é  contratual. Artigos 405 do 
Código  Civil e 219  do  código  de  processo  civil.  Precedente 
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jurisprudencial.  Multa.  Multa  contratual  admitida  diante  da 
inadimplência  da  contratada  no  caso  concreto.  Penalidade  que  tem 
caráter  moratório  e  visa  a  penalizar  a  inadimplente.  Possibilidade 
de cobrança da  multa  cumulada  com  a  rescisão  contratual,  segundo 
inteligência do artigo 86 da Lei  nº  8.666/93.  Indenização.  Perdas  e  danos 
que  não  se  justificam  diante  da  ausência  de  um  mínimo  de  prova  das 
alegações da autora. Inversão do ônus probatório na origem que não isenta a 
autora de demonstrar, ainda que minimamente, as suas ponderações. Artigo 
333, inciso I,  do código de processo civil.  Deram parcial  provimento ao 
recurso.  Unânime. (TJRS;  AC 0134235-69.2015.8.21.7000;  Porto  Alegre; 
Segunda  Câmara  Cível;  Relª  Desª  Laura  Louzada  Jaccottet;  Julg. 
03/06/2015; DJERS 12/06/2015) 

Dessa  forma,  o  termo  inicial  para  a  incidência  da  correção 
monetária deve ser modificado, pois seu cálculo deve ocorrer a partir do vencimento de 
cada prestação devida.

Por sua vez, o percentual dos juros moratórios deve ser fixado 
com base na lei nº 9.494/97.

APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO 
DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SANTA  BÁRBARA  DO  MONTE 
VERDE. LICITAÇÃO. CONTRATO.  SERVIÇOS  ADICIONAIS. 
NECESSIDADE.  SERVIÇO  EFETIVAMENTE  PRESTADO. 
PAGAMENTO  DEVIDO. ENCARGOS.  HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA REFORMADA. I. Tendo sido inequívoca e 
fielmente prestado pela empresa contratada o serviço adicional necessário 
para a construção contratada, inaceitável a inadimplência do contratante com 
base em questões de cunho meramente burocrático; caso contrário, além da 
configuração  do  sempre  abominável  enriquecimento  ilícito  e  sem causa, 
malbaratados restarão os princípios da moralidade e da boa fé que devem 
nortear toda e qualquer relação do Poder Público. II.  Em se tratando de 
verbas devidas pela Fazenda Pública, os juros de mora são computados 
de acordo com o art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, considerada a redação 
vigente quando da citação e a correção monetária, devida desde a data 
em que deveriam ser efetuados os pagamentos,  pelo IPCA, tendo em 
vista o entendimento do STJ esposado em seu RESP nº 1.270.439/PR, 
julgado sob a sistemática do recurso repetitivo. III. Nos casos em que há 
condenação  de  ente  publico,  os  honorários  advocatícios  devem  ser 
arbitrados de forma equitativa,  em valor específico,  observando-se o 
disposto no art. 20, § 4º, do CPC. (TJMG; APCV 1.0559.10.000272-9/002; 
Rel. Des. Peixoto Henriques; Julg. 24/02/2015; DJEMG 03/03/2015)  

A apelante pugna, por fim, pela exclusão da multa imposta nos 
embargos declaratórios de fls. 290/293. 

Ora,  “a multa prevista  no art.  538 do CPC somente deve ser 
aplicada  quando induvidoso  o  intuito  meramente  protelatório  do  recurso.”  (TJMG; 
APCV 1.0707.11.024953-9/001; Rel. Des. José de Carvalho Barbosa; Julg. 11/06/2015; 
DJEMG 19/06/2015).

Não há que se falar em intuito procrastinatório, já que a parte 
vencedora  opôs  os  embargos  discutindo  apenas  o  termo  de  incidência  dos  juros  e 
correção monetária, dessa forma, deve ser a multa afastada.

APELAÇÃO CÍVEL. Ação de cobrança. Seguro obrigatório DPVAT. 

4

https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20538&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CPCart538
https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%2020&sid=3fdf1ba9.1a6a91a1.0.0#JD_CPCart20
https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20333&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CPCart333
https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20333&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CPCart333
https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=LEI%208666&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_LEI8666


Pagamento  administrativo  que  não  impede  segurado  pleitear 
complementação  da  indenização.  Precedentes.  Conjunto  probatório 
insuficiente  a  demonstrar  o grau de  invalidez.  Perícia  técnica. 
Imprescindibilidade.  Ao  juiz  incumbe  a  busca  da  verdade  real. 
Anulação da sentença. Retorno dos autos à origem para realização de 
prova pericial que aponte o grau e a extensão da invalidez, nos termos 
do art. 3º, §1º, I e II, da Lei nº 6.194/74. Afastamento da multa de 
1%  imposta  nos embargos  de  declaração.  Recurso. 
Provimento. (TJPR;  ApCiv  1357942-3;  Umuarama;  Nona 
Câmara Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  Sérgio  Luiz  Patitucci;  Julg. 
18/06/2015; DJPR 06/07/2015; Pág. 191) 

Por tais razões,  NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial  e, 
nos  moldes  do  art.  557,  §  1º-A,  do  CPC,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL AO 
RECURSO  APELATÓRIO,  para  determinar  que  o  termo  inicial  da  correção 
monetária seja o vencimento de cada prestação devida e que os juros de mora incidam 
nos  termos  da  lei  nº  9.494/97,  além  de  afastar  a  multa  imposta  nos  embargos 
declaratórios de fls. 290/293, mantendo a sentença em seus demais termos. 

Publique-se. Intime-se. 

João Pessoa, 07 de agosto de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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